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 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 COMUNICADO ATAc 112/17
Em sua 386.ª reunião ordinária, realizada aos 09 de novem-

bro de 2017, a Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo apro-
vou, por unanimidade, os pedidos de inscrições ao concurso de 
Professor Titular dos Drs. Giacomo Bartoloni e Rodolfo Nogueira 
Coelho de Souza ao concurso de Professor Titular junto ao 
Departamento de Música, na Área de Música, nos termos do 
Edital ATAc 021/2016, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 06/12/2016. As inscrições dos candidatos Marcelo Ramos 
de Souza, Fernando Luis Dissenha, Flávio Apro, Clóvis Afonso 
de André, Livio Romano Tragtenberg e Carlos Eduardo Fecher, 
como especialistas de reconhecido valor, foram indeferidas, 
uma vez que não atingiram o número de votos necessários pelo 
colegiado, conforme previsto no Artigo 80 do Estatuto da USP. 
Na mesma sessão, a Congregação indicou a seguinte Comissão 
Julgadora para esse concurso: TITULARES: Prof. Dr. Ricardo 
Macedo Corrêa e Castro, Professor Titular do Departamento de 
Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto – USP (Presidente), Profa. Dra. Maria José Chevitarese de 
Souza Lima, Professora Titular do Departamento de Música de 
Conjunto da Escola de Música – UFRJ; Profa. Dra. Suzel Ana 
Reily, Professora Titular do Departamento de Música do Instituto 
de Artes – UNICAMP;  - Profa. Dra. Cristina Maria Pavan Cappa-
relli Gerling, Professora Titular do Departamento de Música do 
Instituto de Artes – UFRGS; Profa. Dra. Flávia Camargo Toni 
– Professora Titular do Instituto de Estudos Brasileiros – USP. 
SUPLENTES: Prof. Dr. Oswaldo Giacóia Junior, Professor Titular 
do Departamento de Filosofia do Instituto de Filosofia e Ciências 
Humanas - UNICAMP; Prof. Dr. Celso Gianetti Loureiro Chaves, 
Professor Titular do Departamento de Música do Instituto de 
Artes – UFRGS; Prof. Dr. Jorge Sidney Coli Junior, Professor Titular 
do Departamento de História do Instituto de Filosofia e Ciências 
Humanas - UNICAMP; Prof. Dr. Edson Roberto Leite, Professor 
Titular do Museu de Arte Contemporânea – USP; Prof. Dr. Joel 
Luís da Silva Barbosa, Professor Titular do Departamento de 
Música da Escola de Música – UFBA; Profa. Dra. Martha Tupi-
nambá Ulhôa, Professora Titular aposentada do Departamento 
de Educação Musical do Instituto Villa Lobos – UNIRIO;  - Prof. 
Dr. Fausto Borém de Oliveira, Professor Titular do Departamento 
de Instrumento e Canto da Escola de Música – UFMG; Prof. 
Dr. Waldenyr Caldas, Professor Titular aposentado do Departa-
mento de Comunicações e Artes da Escola de Comunicações e 
Artes – USP;  - Profa. Dra. Maria Clotilde Perez Rodrigues Bairon 
Sant´Anna, Professora Titular do Departamento de Relações 
Públicas, Propaganda e Turismo da Escola de Comunicações e 
Artes – USP; Profa. Dra. Carole Gubernikoff – Professora Titular 
do Departamento de Composição e Regência do Instituto Villa-
-Lobos - UNIRIO; Prof. Dr. Arnaldo Daraya Contier – Professor 
Titular aposentado do Departamento de História da Faculdade 
de Filosofia, Letras e Ciências Humanas – USP; Prof. Dr. Amilcar 
Zani Netto – Professor Titular aposentado do Departamento 
de Música da Escola de Comunicação e Artes – USP; Prof. Dr. 
Luiz Augusto de Moraes Tatit – Professor Titular aposentado do 
Departamento de Linguística da Faculdade de Filosofia, Letras 
e Ciências Humanas – USP; Prof. Dr. Regis Duprat – Professor 
Titular aposentado do Departamento de Música da Escola de 
Comunicação e Artes – USP; Prof. Dr. Florivaldo Menezes Filho 
– Professor Titular do Departamento de Música do Instituto de 
Artes – UNESP campus São Paulo;  - Profa. Dra. Yassuko Iamamo-
to, Professora Titular do Departamento de Química da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – USP;  - Prof. Dr. 
Marcelo Pereira de Souza, Professor Titular do Departamento de 
Educação, Informação e Comunicação da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto – USP;  - Prof. Dr. Antonio 
Claudio Tedesco, Professor Titular do Departamento de Química 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
– USP; Prof. Dr. Amando Siuiti Ito, Professor Titular do Depar-
tamento de Física da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto – USP; Prof. Dr. John Campbell McNamara, 
Professor Titular do Departamento de Biologia da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – USP. Como 
suplente da presidência, o Colegiado indicou os nomes dos 
Profs. Drs. Yassuko Iamamoto, Marcelo Pereira de Souza, Antonio 
Claudio Tedesco, Amando Siuiti Ito e John Campbell McNamara. 
(2016.1.1628.59.0)

 COMUNICADO ATAc 113/17 – CONVOCAÇÃO PARA AS 
PROVAS

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo convoca os candidatos inscritos no 
Concurso de Professor Titular junto ao Departamento de Edu-
cação, Informação e Comunicação, na Área de Conhecimento: 
Ciência da Informação, Profas. Dras. Giulia Crippa e Lucília Maria 
Abrahão e Sousa, conforme edital ATAc 015/16, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 06/12/2016, para as provas de: erudi-
ção, arguição e julgamento dos títulos, que serão realizadas nos 
dias 28 e 29/11/2017, com início às 8 horas, na Assistência Téc-
nica Acadêmica, sala 13 do bloco 01 (Prédio da Administração), 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto/
USP. O candidato que NÃO ESTIVER PRESENTE nos horários 
indicados para o comparecimento na Assistência Acadêmica, em 
todas as etapas do concurso, estará automaticamente eliminado 
do concurso. (2016.1.1619.59.1)

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - FMRP-USP 

Nº 022/2017
 - Terá início no dia 16 de novembro de 2017, às 08:30 

horas, na de reuniões do Departamento de Cirurgia e Anatomia, 
no 9º andar do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo – Campus Uni-
versitário, o Concursos de Títulos e Provas Visando à Obtenção 
do Título de Livre-Docente, junto ao Departamento de Cirurgia 
e Anatomia - Área de Urologia da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, referente ao Edital 
FMRP-USP Nº 011/2017, publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo do dia 01 de agosto de 2017, ao qual está inscrito 
o único candidato, Dr. Rodolfo Borges dos Reis. O presente 
concurso será realizado nos dias 16 e 17 de novembro de 2017.

 - A Comissão Julgadora ficou assim constituída pelos 
Professores Doutores: Membros Efetivos: Benedicto Oscar Colli 
(Presidente) Professor Titular do Departamento de Cirurgia e 
Anatomia da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP; 
José Sebastião dos Santos, Professor Associado do Departamen-
to de Cirurgia e Anatomia da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP; Eduardo Mazzuchi, Prof. Livre Docente do Departa-
mento Urologia da Faculdade de Medicina da USP; Ricardo Jor-
dão Duarte, Prof. Livre Docente da Divisão de Clinica Urológica 
do HC - USP e Wagner Eduardo Matheus, Professor Livre Docente 
do Departamento de Girurgia da Faculdade de Ciências Médicas 
- UNICAMP. - Ficam, pelo presente, convocados o candidato a 
Comissão Julgadora e os membros suplentes, caso necessário.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 EDITAL nº 28/2017
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE CIRUGIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

material didático, discussões de ementas de disciplinas e plane-
jamento de cursos.

No caso de EPP na modalidade “c”, o aluno deverá enviar 
o certificado de conclusão da preparação pedagógica para o 
e-mail posgrad_fdrp@usp.br, até 04/12/2017. Da mesma forma, 
o aluno de outra unidade da USP que tenha cumprido a EPP 
na modalidade “b” deverá enviar a Ficha do Aluno atualizada, 
emitida pelo Serviço de Pós-Graduação da unidade a que esteja 
vinculado.

Caso a EPP esteja em andamento, o aluno deverá compro-
var inscrição ou matrícula na atividade. No entanto, a realização 
da EESD fica condicionada ao cumprimento da EPP, que deverá 
ser comprovado mediante documento que certifique a conclusão 
até 31/01/2018 (último dia antes do início da EESD).

 - As inscrições deverão ser avalizadas pelos orientadores 
e supervisores no Sistema Janus até 05/12/2017, impreterivel-
mente. Caso os professores não se manifestem, as inscrições 
serão automaticamente canceladas. Da mesma forma, serão 
canceladas as inscrições caso pelo menos um dos professores 
desautorize ou não se manifeste no prazo determinado.

 - Os alunos deverão acompanhar a avalização de sua 
inscrição pelo Sistema Janus.

VAGAS
As vagas para a realização da EESD serão divulgadas no site 

http://www.direitorp.usp.br/pos-graduacao/pae/.
Os candidatos às vagas serão classificados de acordo com a 

avaliação do plano de trabalho do estágio, que levará em conta 
a descrição das atividades a serem realizadas na carga horária 
exigida e a metodologia pedagógica proposta.

Terá prioridade o bolsista CAPES que estiver no último 
semestre do curso e ainda não tiver realizado o estágio de 
docência, conforme a exigência do Programa de Demanda 
Social.

Havendo empate, serão aplicados os seguintes critérios de 
desempate, na ordem indicada:

a) Maior tempo de curso;
b) Maior número de créditos concluídos;
c) Maior média dos conceitos obtidos nas disciplinas obri-

gatórias do curso, incluindo reprovações. Para o cálculo, será 
atribuída a seguinte pontuação aos conceitos constantes do 
Sistema Janus: A=3, B=2, C=1 e R=0.

AUXÍLIO FINANCEIRO
A USP poderá conceder auxílio financeiro mensal aos 

estagiários inscritos para a EESD, conforme a classificação e 
de acordo com a disponibilidade de recursos da Universidade.

Cada Unidade será contemplada com certo número de 
cotas, definido pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação.

O auxílio financeiro mensal poderá ser concedido com um 
limite global de quatro semestres durante os cursos de pós-
-graduação stricto sensu da USP, limitando-se a dois semestres 
para alunos dos cursos de mestrado.

A concessão desse auxílio não configura vínculo emprega-
tício com a USP.

Não poderão receber o auxílio os alunos que tenham víncu-
lo empregatício com a USP.

O valor do auxílio será calculado com base na remuneração 
de docente na categoria Assistente em RTP, sendo corresponden-
te a 50% do valor (a tabela de vencimentos atualizada pode ser 
consultada em http://www.usp.br/drh).

CLASSIFICAÇÃO
A classificação dos inscritos visando à obtenção do auxílio 

financeiro seguirá os seguintes critérios de preferência:
1. Ser aluno do Programa de Pós-Graduação em Direito 

da FDRP;
2. Não receber bolsa de outra entidade, salário ou remune-

ração decorrente do exercício de atividade de qualquer natureza;
3. Ter realizado o último estágio como voluntário;
4. Ter sido selecionado pela primeira vez para realizar a 

EESD;
5. Ter o maior número de trabalhos completos publicados, 

nos últimos 12 meses, em revista de circulação nacional ou inter-
nacional que tenha corpo editorial reconhecido, ou de capítulos 
de livros de reconhecido mérito na área do conhecimento e que 
possuam relação com o projeto de dissertação do aluno;

6. Ter obtido maior nota no plano de trabalho, que valerá 
até 5,0 pontos, conforme critérios estabelecidos no item abaixo;

7. Ter obtido maior nota na Etapa de Preparação Peda-
gógica.

 - Em caso de empate, terão prioridade os candidatos com 
maior idade.

Casos omissos serão avaliados pela CCPAE.
O resultado da classificação será divulgado no dia 

07/12/2017, no site
http://www.direitorp.usp.br/pos-graduacao/pae/
Os estagiários deverão entregar o termo de compromisso, 

a ser disponibilizado após a avaliação da Comissão Central 
do PAE, até 31/01/2018. Devem ser entregues duas vias do 
documento assinado.

AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
A avaliação do plano de trabalho do estágio será feita 

mediante a atribuição da seguinte pontuação:
Adequação do método didático à disciplina: até 1,0 ponto
Lógica e conexão das atividades a serem desenvolvidas: 

até 1,0 ponto
Contemplação das dimensões da docência no Ensino 

Superior descritas no item “Normas” deste edital: até 1,0 ponto
Existência de atividades que facilitem a interação estagiá-

rio-alunos: até 1,0 ponto
Profundidade da pesquisa da bibliografia apresentada: até 

1,0 ponto
SUPERVISÃO DA EESD
A supervisão da execução do plano de trabalho ficará a 

cargo do professor responsável pelo oferecimento da disciplina 
de graduação.

A função do supervisor desvincula-se da função de orienta-
dor, não sendo vedada a coincidência.

Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes desen-
volvidas pelo estagiário e acompanhar o desenvolvimento do 
aluno no Programa.

RELATÓRIO FINAL E AVALIAÇÃO DA EESD
O estudante participante da EESD deve entregar até 

06/07/2018, no Serviço de Pós-Graduação da FDRP, um rela-
tório detalhado acompanhado de uma ficha de avaliação do 
supervisor, contendo todas as atividades realizadas no decorrer 
do estágio, de acordo com as sugestões das Diretrizes quanto 
às dimensões da docência no Ensino Superior, citadas no item 
“Normas” deste edital.

A Comissão Coordenadora do PAE avaliará os relatórios 
dos estagiários e as fichas de avaliação, concluindo por sua 
aprovação ou reprovação, tendo em vista a conformidade das 
atividades realizadas àquelas previstas nos planos de trabalho 
aprovados no momento da seleção dos estagiários.

Os relatórios serão apresentados em um encontro de divul-
gação das experiências dos estagiários, a ser realizado no final 
do 1º semestre de 2018.

Considerações finais:
Qualquer alteração da EESD deverá ser comunicada imedia-

tamente à Comissão Coordenadora do PAE.
Os estagiários deverão entregar mensalmente boletins de 

frequência assinados pelo supervisor.
Os estagiários que não entregarem o controle de frequência 

no prazo estipulado não receberão o auxílio do respectivo mês 
de referência.

Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordena-
dora do PAE da FDRP/USP, com base nas Diretrizes que regula-
mentam o Programa.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ
RETIFICAÇÃO/ESALQ/ATAC/080-2017
No Edital 075/2017, publicado no Diário Oficial de 

01/11/2017, onde se lê: “...realizou-se no período de 14 a 18 de 
dezembro de 2015, leia-se ... realizou-se no período de 02 a 06 
de outubro de 2017”.

 FACULDADE DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 Edital ATAc 061/2017
Referente ao Edital ATAc 038/2017
RESULTADO FINAL / CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP 

torna público o Resultado Final/Classificação e homologação, do 
Processo Seletivo para contratação de 1(um) docente, na cate-
goria de Professor Contratado III (professor doutor) em RTP, doze 
horas semanais, junto a área de conhecimento de Programação 
Visual do Departamento de Projeto da FAUUSP, nos termos da 
Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como da 
Resolução nº 7.354/17, realizado de acordo com o Edital ATAc 
038/2017, de Abertura de Processo Seletivo para contratação 
de docente, publicado no D.O.E. de 30.08.2017, seção I, página 
180. Classificação/Nome do Candidato: 1ª Jade Samara Piaia e 
2ª Iara Pierro de Camargo. Tendo em vista o resultado acima 
discriminado, a Comissão de Seleção do processo seletivo 
apresentou ao Conselho Técnico-Administrativo da FAUUSP. O 
resultado do processo seletivo foi homologado ad referendum 
do Conselho Técnico-Administrativo (CTA), desta Faculdade. 
Tendo em vista o resultado acima discriminado, a Comissão de 
Seleção do processo seletivo apresentou ao Conselho Técnico-
-Administrativo da FAUUSP. O resultado do processo seletivo foi 
homologado ad referendum do Conselho Técnico-Administrativo 
(CTA), desta Faculdade.

 A Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Uni-
versidade de São Paulo, aprovado ad referendum da Congrega-
ção/FAUUSP, acatou o recurso da candidata Fernanda de Oliveira 
Martins, inscrição nº1157, inscrita no concurso público de títulos 
e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de RDIDP, claro/cargo nº 1233610, 
junto ao Departamento de Projeto, na área de conhecimento 
de Programação Visual, declarando-a inscrita. Pelo presente 
fica convocada a candidata para o início das provas a serem 
realizadas no prédio da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 
da Universidade de São Paulo, no "Campus" da Cidade Univer-
sitária "Armando de Salles Oliveira”, no dia 28 de novembro de 
2017, às 14h00min, na Rua do Lago, 876, Butantã/SP. Assistência 
Técnica Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo.

 FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO 
PRETO
 FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO
Edital FDRP - PAE 46/2017
A Comissão Coordenadora do PAE (CCPAE) e a Comissão 

de Pós-Graduação da FDRP/USP tornam pública a abertura de 
inscrições para a Etapa de Estágio Supervisionado em Docência 
(EESD) do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE) para o 
1º semestre de 2018, a ser realizada em disciplinas de gradua-
ção da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto (FDRP).

NORMAS
O PAE é composto de duas etapas:
• - Etapa de Preparação Pedagógica (EPP)
• - Etapa de Estágio Supervisionado em Docência (EESD)
As referidas etapas serão desenvolvidas conforme as nor-

mativas que regulamentam o PAE: Diretrizes, de 09.12.2010, e 
Portarias GR 3588/2005, 4391/2009 e 4601/2009, disponíveis 
em http://www.direitorp.usp.br/pos-graduacao/pae/.

O aluno e o supervisor do estágio (docente responsável pela 
disciplina de graduação na qual será realizada a EESD) deverão 
atender às normas citadas.

A EESD se caracteriza pela participação de estudantes 
de pós-graduação nas diversas atividades das disciplinas de 
graduação, abrangendo as dimensões da docência no Ensino 
Superior, quais sejam:

a) Organizativa: diz respeito à seleção dos conteúdos cur-
riculares e da bibliografia de apoio, seleção e organização dos 
recursos didáticos e outros materiais de apoio etc.;

b) Técnica: refere-se à organização das atividades operacio-
nais como lista de presença e de notas e acompanhamento das 
atividades práticas e teóricas etc.;

c) Didático-pedagógica: envolve, por exemplo, a organiza-
ção e o desenvolvimento das aulas e a utilização do espaço-
-tempo das atividades didáticas etc.;

d) Das relações professor/aluno: favorece a organização da 
participação dos alunos nas aulas e atividades, o estabelecimen-
to de vocabulário adequado e demais iniciativas que facilitem a 
interlocução entre o docente e os estudantes etc.;

e) Avaliativa: prevê ações como a seleção dos tipos mais 
adequados de avaliação e elaboração dos instrumentos de 
avaliação, bem como a definição dos critérios avaliativos etc.

É proibido ao estagiário PAE ministrar aulas teóricas, 
mesmo com a presença do supervisor.

A participação do PAE é opcional aos alunos de pós-gradu-
ação da Universidade de São Paulo (USP), porém, os bolsistas 
do Programa de Demanda Social da CAPES (DS-CAPES) ficam 
obrigados a participar, uma vez que sua forma atende às exi-
gências da Agência quanto ao requisito "estágio de docência", 
conforme Portaria da CAPES-76, de 14/4/2010.

A EPP deverá ser cumprida pelo menos uma vez antes da 
realização da EESD, não sendo permitido realizar as duas etapas 
simultaneamente. Uma vez feita a EPP, não será necessário 
repeti-la, caso o aluno pretenda fazer o estágio novamente.

A conclusão do Programa dará direito a um certificado de 
participação e à obtenção de créditos, na forma estabelecida 
pelo regulamento do programa de pós-graduação ao qual o 
aluno esteja vinculado.

INSCRIÇÃO
Poderão candidatar-se ao PAE, exclusivamente, alunos de 

programas de pós-graduação da USP, regularmente matricula-
dos em cursos de mestrado ou doutorado, e cujo prazo para 
depósito da dissertação ou tese não seja anterior a 30/06/2018.

As inscrições serão realizadas no período de 15/11 a 
04/12/2017 pelo Sistema Janus

(https://uspdigital.usp.br/janus). Não serão aceitas inscri-
ções fora desse período.

No momento da inscrição, os interessados deverão inserir 
o plano de trabalho, com até 6000 caracteres, elaborado de 
acordo com o supervisor do estágio, no qual deverão constar 
as tarefas de responsabilidade do pós-graduando, a serem 
desenvolvidas com base nas normas e objetivos do PAE. Também 
deverá constar a carga horária exigida de 6 horas semanais.

Ao finalizar a inscrição, o aluno deverá preencher e enviar 
por e-mail para posgrad_fdrp@usp.br, a ficha de informações 
complementares, disponível em http://www.direitorp.usp.br/pos-
-graduacao/pae/.

Para inscrever-se na EESD, o aluno deverá já ter cumprido 
ou estar realizando a EPP, que consiste de uma das seguintes 
opções:

a) Disciplina DRP6018 Diálogos sobre a Docência no Ensino 
Superior: Teoria e Prática;

b) Disciplina de outra unidade da USP, constante da lista de 
disciplinas aprovadas pela Comissão Central do PAE, disponível 
em http://www.direitorp.usp.br/pos-graduacao/pae/;

c) Conjunto de conferências sobre as questões do Ensino 
Superior ou de núcleo de atividades envolvendo preparo de 

15/ 35.100.501-8/ 326.759.038-84
16/ 41.468.711-5/ 365.015.128-67
33/ 34.536.019-9/ 269.834.708-26
34/ 25.557.558-0/ 028.095.204-02
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
CLASSE DESCENTRALIZADA EE DR. CESÁRIO COIMBRA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 024/04/2017 de 18/10/2017. Processo n° 

6115/2017.
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE DEFERIMENTO E INDEFERI-

MENTO DE INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AULA TESTE, 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 10/11/2017, SEÇÃO I, PÁGINA 209.

ONDE SE LÊ:
07. Componente Curricular: Inglês Instrumental.
Titulares:
1. Sandra Aparecida Neitzer, RG.: 24.756.856-9, Presidente;
2. Rita de Cássia Agnelli Gaino Curcio, RG.: 11.530.766-7, 

Especialista;
3. Joaquim de Oliveira Neto, RG.: 45.271.375-4, Professor de 

Ensino Médio e Técnico.
LEIA-SE:
07. Componente Curricular: Inglês Instrumental.
Titulares:
1. Sandra Aparecida Neitzer, RG.: 24.756.856-9, Presidente;
2. Irene Aparecida Luvizzotti, RG.: 12.798.880-4, Especia-

lista;
3. Tamara Maria Queiroz Scarcella, RG.: 8.332.533-5, Profes-

sor de Ensino Médio e Técnico.
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU – EMBU DAS ARTES
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

DO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO Nº 241/04/2017 DE 25/09/2017, PROCESSO Nº 
6225/2017, PUBLICADO NO DOE DE 26/09/2017, SEÇÃO I, 
PÁGINA 201.

ONDE-SE LÊ:
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU – EMBU DAS ARTES
E.M. RAÍZES DO PAU BRASIL
AVISO DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-

TIVO DE DOCENTES, OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, Nº 241/04/2017 DE 25/09/2017.

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU, da 
cidade de EMBU DAS ARTES, com fundamento no Comunicado 
CEETEPS-1, de 30.01.2009, publicado no DOE de 31.01.2009, 
com alterações introduzidas pelos Comunicados CEETEPS nos 3, 
5/2009, 2/2010, e 2/2011, faz saber que encontram-se abertas as 
inscrições aos Processos Seletivos para a formação de cadastro 
de docentes, destinado à E.M. RAÍZES DO PAU BRASIL; nos 
componentes curriculares a seguir discriminados:

LEIA-SE:
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU – EMBU DAS ARTES
CLASSE DESCENTRALIZADA E.M. RAÍZES DO PAU BRASIL
AVISO DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-

TIVO DE DOCENTES, OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, Nº 241/04/2017 DE 25/09/2017.

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU, da 
cidade de EMBU DAS ARTES, com fundamento no Comunicado 
CEETEPS-1, de 30.01.2009, publicado no DOE de 31.01.2009, 
com alterações introduzidas pelos Comunicados CEETEPS nos 
3, 5/2009, 2/2010, e 2/2011, faz saber que encontram-se aber-
tas as inscrições aos Processos Seletivos para a formação de 
cadastro de docentes, destinado à CLASSE DESCENTRALIZADA 
E.M. RAÍZES DO PAU BRASIL; nos componentes curriculares a 
seguir discriminados:

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA - TAQUA-

RITINGA
CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

– EDITAL Nº 022/09/2017, PROCESSO Nº 3333/2017, CÓDIGO 
DO PORTAL Nº 6904

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PRO-
CESSO CEETEPS Nº 7.184-15 (SG-178.338-16), PUBLICADA NO 
DOE DE 18/01/2017, SEÇÃO I, PÁGINA 41

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 13/11/2017.

O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FACULDADE DE 
TECNOLOGIA TAQUARITINGA, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, 
de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE 
de 28/01/2015, HOMOLOGA, o concurso público para Professor 
de Ensino Superior, na disciplina MATEMÁTICA FINANCEIRA.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ROQUE TREVI-

SAN – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 017/2015, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 175/04/2017 - PROCESSO Nº 5807/2017 - CÓDI-

GO DO PORTAL Nº 7252.
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 13/11/2017.
 - O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FACULDADE 

DE TECNOLOGIA DEPUTADO ROQUE TREVISAN, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, ENCERRA considerando a não ocorrência de 
candidato inscrito/classificado o processo seletivo simplificado, 
na disciplina AUTOMAÇÃO AGROINDUSTRIAL DE BIOPROCESSO.

*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA
 COMUNICADO EPUSP 078/2017
O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo, Prof. Dr. José Roberto Castilho Piqueira, comunica que 
foram designados os seguintes membros para compor a Comis-
são Examinadora referente ao Edital EP-062/2017, publicado no 
D.O.E. de 19/09/2017, para a função de Professor Contratado III:

Titulares:
Presidente: Prof. Dr. José Renato Baptista de Lima (Associa-

do – PMI/EPUSP)
Prof. Dr. José Luís de Paiva (Doutor – PQI/EPUSP)
Profa. Dra. Sandra Lúcia de Moraes (Doutora – IPT)
Suplentes:
Prof. Dr. Maurício Guimarães Bergerman (Doutor – PMI/

EPUSP)
Prof. Dr. José Luís Pires Camacho (Doutor – PQI/EPUSP)
Prof. Dr. Eduardo Albertin (Doutor – IPT)
Profa. Dra. Camila Peres Massola (Doutora – IPT)
COMUNICADO EPUSP 079/2017
A Comissão de Seleção designada ad-referendum do Con-

selho Técnico-Administrativo da Escola Politécnica da Universi-
dade de São Paulo torna público o deferimento da inscrição dos 
candidatos Eliana Satiko Mano e Alberto Eloy Anduze Nogueira 
no processo seletivo para a função de Professor Contratado III, 
conforme Edital EP-062/2017, publicado no DOE de 19/09/2017. 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 14 de novembro de 2017 às 02:06:15.
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Os candidatos serão considerados aprovados se atingirem 
pelo menos 70% da nota máxima do exame citado no item b.5.

O candidato que não atingir a pontuação exigida estará 
desclassificado deste processo seletivo.

Serão aceitos apenas os exames externos relacionados 
abaixo:

b.1) Test of English as Foreign Language – TOEFL.
b.2) International English Language Testing Service – IELTS.
b.3) Test of English for International Communication – 

TOEIC.
b.4) Institutional Testing Program – ITP.
b.5) Test of English for Academic Purposes - TEAP
Serão aceitos os certificados dentro da validade estabeleci-

da pelas instituições que os emitem.
Estão dispensados da apresentação do “Exame de Profici-

ência em Língua Inglesa” os alunos que tenham estudado ou 
estagiado, por um período igual ou superior a 6 meses, no país 
onde o idioma Inglês seja de uso corrente. Neste caso, o aluno 
deve apresentar documento comprobatório.

1.3.Para Candidatos ao Doutorado sem título de Mestre:
a) Comprovante de publicação de pelo menos 1 artigo 

científico em periódico indexado na área de Ciências Biológicas, 
subárea Genética.

b) Cópia de comprovante de proficiência em Inglês, confor-
me descrito no item 1.2., alínea “b”.

Ficam mantidas as demais disposições constantes no Edital 
21/2017.1 – GEN/STPG/IBB.

Diretoria do Instituto de Biociências de Botucatu - UNESP 
Campus de Botucatu, em 13 de novembro de 2017.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ASSUNTO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão em 
regime C.L.T. para a função, abaixo descrita.

 -  - HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal para admis-
são em Regime C.L.T., na função abaixo, para o HOSPITAL DE 
BASE DE BAURU, conforme segue:

Processo - Função
095/2017 - ENFERMEIRO
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 13 

de novembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Junior
Diretor Presidente
FAMESP
ASSUNTO: Processos Seletivos de Pessoal para admissão em 

regime C.L.T. para a função, abaixo descrita.
 -  - HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal para 

admissão em Regime C.L.T., na função abaixo, para o HOSPITAL 
ESTADUAL BAURU, conforme segue.

Processo - Função
097/2017 - AUXILIAR DE ALMOXARIFADO
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 13 

de novembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Junior
Diretor Presidente
FAMESP
 ASSUNTO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão em 

regime C.L.T. para a função, abaixo descrita.
 -  - HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal para admis-

são em Regime C.L.T., na função abaixo, para o HOSPITAL DE 
BASE DE BAURU, conforme segue:

Processo - Função
095/2017 - ENFERMEIRO
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 13 

de novembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Junior
Diretor Presidente
FAMESP
ASSUNTO: Processos Seletivos de Pessoal para admissão em 

regime C.L.T. para a função, abaixo descrita.
 -  - HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal para 

admissão em Regime C.L.T., na função abaixo, para o HOSPITAL 
ESTADUAL BAURU, conforme segue.

Processo - Função
097/2017 - AUXILIAR DE ALMOXARIFADO
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 13 

de novembro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Junior
Diretor Presidente
FAMESP

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 SECRETARIA DE LOGÍSTICA 
E TRANSPORTES

 DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Pagamento BEC 16-11-2017
UG LIQUIDANTE 162284
NÚMERO DA PD: 2017PD03954
VALOR: 4.756,30
Pagamento BEC 23-11-2017
UG LIQUIDANTE 162284
NÚMERO DA PD: 2017PD03897
VALOR: 2.040,00
Pagamento BEC 24-11-2017
UG LIQUIDANTE 162284
NÚMERO DA PD: 2017PD03898
VALOR: 5.670,00
NÚMERO DA PD: 2017PD03899
VALOR: 6.312,60
Total: R$ 18.778,90

 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 UG LIQUIDANTE PD VALOR(R$)

102481 39096 1.791,60
TOTAL  1.791,60

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 UG LIQUIDANTE Nº. DA PD VALOR R$

400105 2017PD00371 1.720,50
400105 2017PD00380 805,20
400110 2017PD00146 600,00
400114 2017PD00792 853,38
TOTAL GERAL DE PDS  R$ 3.979,08

Vencimento: 15-11-2017

15. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

16. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Assis-
tência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia da Universidade de São Paulo, sita na Av. Prof. Dr. 
Orlando Marques de Oliveira, 87, Cidade Universitária, São 
Paulo/SP, ou pelo telefone (11) 3091-7671/8358/0904.

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE Saúde Pública/USP
Edital FSP Nº 036/2017
O Edital FSP Nº 033/2017, publicado em 24/10/2017, foi 

homologado em 09/11/2017 na 9ª/2017 Sessão do Conselho 
Técnico Administrativo da Faculdade de Saúde Pública da Uni-
versidade de São Paulo.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE Saúde Pública/USP
Edital FSP Nº 37/2017
O Edital FSP Nº 032/2017, publicado em 24/10/2017, foi 

homologado em 09/11/2017 na 9ª/2017 Sessão do Conselho 
Técnico Administrativo da Faculdade de Saúde Pública da Uni-
versidade de São Paulo.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL FZEA nº 35/2017
CONVOCAÇÃO
A Diretora da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 

Alimentos da Universidade de São Paulo convoca o candidato 
classificado em 1º lugar: JUAN GABRIEL CRISTHOFFER LOPES 
RUIZ, a comparecer à Seção de Pessoal da Faculdade de Zoo-
tecnia e Engenharia de Alimentos da USP, sito à Avenida Duque 
de Caxias Norte, 225 - Pirassununga/SP, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir de 14/11/2017, no horário das 8h00 às 
11h00 e das 13h00 às 16h00, munido de todos os documentos 
para dar andamento à sua contratação, conforme Editais FZEA 
nº 18/2017 e 33/2017, de Abertura de Processo Seletivo e de 
Resultado Final/Classificação e Homologação, respectivamente, 
para a função de Professor Contratado III (MS-3.1), em jornada 
de 12 horas semanais de trabalho.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
EDITAL ICB.ATAC. 23/2017
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas da Univer-

sidade de São Paulo, convoca o candidato: Nilton Erbet Linco-
pan Huenuman, inscrito no CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO 
TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE, Programa de Bacteriologia Médica, 
junto ao Departamento de Microbiologia, conforme Edital ICB.
ATAC.17/2017 publicado no D. O. E. em 15 de agosto de 2017 
de Abertura do Concurso, para as provas de Julgamento do 
Memorial com Prova Pública de Argüição (peso 4); Prova Escrita 
(peso 1), Prova Prática (peso 1), Defesa de Tese (peso 3) e Ava-
liação Didática (peso 1), que serão realizadas nos dias 01 e 02 
de março de 2018, inicio às 08h00, no Edifício Biomédicas III, Av. 
Prof. Lineu Prestes, 2.415 - térreo, à sala de Reuniões do Setor 
Acadêmico. Referente processo 2017.1.901.42.1.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc/IFSC-28/2017, de 13.11.2017
Comunicamos que a instalação da Comissão Julgadora e 

o início das provas para o concurso público de títulos e provas 
para provimento de um cargo de Professor Doutor (Edital ATAc/
IFSC-06/2017 de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 
10/05/2017), em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa, referência MS-3, em RDIDP, claro/cargo nº 1234196, 
junto ao Departamento de Física e Ciência Interdisciplinar do 
IFSC/USP, dar-se-á nos dias de 07 e 08 de dezembro de 2017, 
com início às 08h do primeiro dia, na Sala 03 - Bloco D do 
IFSC, ficando convocados os candidatos inscritos e a Comissão 
Julgadora.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc/IFSC-29/2017, de 13.11.2017
Comunicamos que a instalação da Comissão Julgadora e 

o início das provas para o concurso público de títulos e provas 
para provimento de um cargo de Professor Doutor (Edital ATAc/
IFSC-10/2017 de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 
18/05/2017), em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa, referência MS-3, em RDIDP, claro/cargo nº 1234170, 
junto ao Departamento de Física e Ciência Interdisciplinar 
do IFSC/USP, dar-se-á no período de 13 a 15 de dezembro de 
2017, com início às 07h45h do primeiro dia, na Sala Celeste do 
IFSC, ficando convocados os candidatos inscritos e a Comissão 
Julgadora.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Instituto de Biociências
 Edital nº 28/2017-STA/IBB
Prorrogando para 22 de novembro de 2017, o período das 

inscrições para o Concurso de Livre-Docência, na disciplina de 
“Física Moderna”, para obtenção do título de Livre-Docente 
em Física Nuclear Aplicada à Medicina, junto ao Departamento 
de Física e Biofísica do Instituto de Biociências do Câmpus de 
Botucatu. Edital nº 24/2017-STA/IBB.

 Edital nº 29/2017-STA/IBB
Prorrogando para 22 de novembro de 2017, o período das 

inscrições para o Concurso de Livre-Docência, na disciplina de 
“Física”, para obtenção do título de Livre-Docente em Física 
Nuclear Aplicada às Ciências da Vida, junto ao Departamento 
de Física e Biofísica do Instituto de Biociências do Câmpus de 
Botucatu. Edital nº 25/2017-STA/IBB.

 Edital nº 21/2017.2 – GEN/STPG/IBB
Retificação de Edital
O Instituto de Biociências de Botucatu – UNESP, Campus de 

Botucatu, tendo em vista o Processo Seletivo de Aluno Regular 
junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas 
(Genética), para ingresso no primeiro semestre letivo de 2018, 
regido pelo Edital nº 21/2017.1 – GEN/STPG/IBB, publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 01/11/2017 resolve 
RETIFICAR o item “III – DOS DOCUMENTOS PARA INSCRI-
ÇÃO...”.

1.2. Para Candidatos ao Doutorado com título de Mestre:
a) Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso 

de Mestrado e do respectivo Histórico Escolar ou documento que 
comprove a conclusão até a validade do edital.

b) Cópia de comprovante de proficiência em Língua Inglesa 
ou comprovante de inscrição em um Exame de Proficiência 
aceito por este edital, conforme descrito nos itens b.1, b.2, 
b.3, b.4 e b.5. Os candidatos ao doutorado que apresentarem 
comprovante de inscrição deverão, obrigatoriamente, entregar o 
certificado de proficiência no ato da matrícula.

Os candidatos serão considerados aprovados se atingirem 
pelo menos 50% da nota máxima dos exames citados nos itens 
b.1, b.2, b.3 e b.4.

O Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 
da Universidade de São Paulo torna público a todos os interessa-
dos que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 25/10/2017, estarão abertas, pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 14 de novembro de 
2017 a 12 de maio de 2018, as inscrições ao concurso público 
de títulos e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Titular, referência MS-6, em Regime de RDIDP, claro/cargo nº 
222410, com o salário mensal de R$ 15.862,33 (quinze mil, 
oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e três centavos), junto 
ao Departamento de Cirurgia, na área de conhecimento “Cirur-
gia de Grandes Animais”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

Programa da área “Cirurgia de Grandes Animais”:
1. - Clínica cirúrgica do aparelho digestório;
2. - Clínica cirúrgica do aparelho genito-urinário;
3. - Clínica cirúrgica do aparelho respiratório.
4. - Clínica cirúrgica do aparelho locomotor (músculo-

-esquelético);
5. - Clínica cirúrgica das paratopias;
6. - Clínica cirúrgica dos traumatismos, pele e anexos;
7. - Clínica cirúrgica dos olhos e anexos.
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 

Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
Interno da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissão no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia, Prof. Dr. José Antonio Visintin, contendo dados pes-
soais e área de conhecimento (especialidade) do Departamento 
a que concorre, anexando os seguintes documentos:

I. - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

II. - prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido.

III. - prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV. - título de eleitor;
V. - comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
Parágrafo primeiro: Elementos comprobatórios do memorial 

referido no inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros 
materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser apre-
sentados até o último dia útil que antecede o início do concurso.

Parágrafo segundo: Os docentes em exercício na USP serão 
dispensados das exigências referidas nos incisos III, IV e V, desde 
que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo terceiro: Os candidatos estrangeiros serão dispen-
sados das exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar 
que se encontram em sua situação regular no Brasil.

Parágrafo quarto: O candidato estrangeiro aprovado no 
concurso e indicado para o preenchimento do cargo só poderá 
tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo quinto: Caso o candidato não satisfaça a exigên-
cia do inciso II, e desde que não pertença a nenhuma categoria 
docente na USP, poderá requerer sua inscrição como especialista 
de reconhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do 
artigo 80 do Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de 
dois terços dos membros da Congregação.

Parágrafo sexto: No ato da inscrição, os candidatos porta-
dores de necessidades especiais deverão apresentar solicitação 
para que se providenciem as condições necessárias para a 
realização das provas.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I. - julgamento dos títulos - peso 7;
II. - prova pública oral de erudição - peso 1;
III. - prova pública de arguição - peso 2;
Parágrafo primeiro: A convocação dos inscritos para a 

realização das provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
Parágrafo segundo: Os candidatos que se apresentarem 

depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I. - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II. - atividade didática universitária;
III. - atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV. - atividade de formação e orientação de discípulos;
V. - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI. - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. - A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da Universidade de São Paulo:

I. - compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado.

II. - o candidato, em sua exposição, não poderá exceder a 
sessenta minutos;

III. - ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos.

IV. - cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

7. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

9. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

10. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas;

11. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

12. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

13. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

14. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.
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